
INDICAÇÃO nº 082/2019 

 

Senhores Vereadores, 

Senhor Prefeito Municipal 

 

No exercício de suas funções e na forma regimental, o Vereador 

que abaixo subscreve 

 

INDICA 

 

ao Senhor Prefeito Municipal que determine ao Departamento 

competente, que viabilize, após estudo de viabilidade, as seguintes benfeitorias na Escola 

Municipal Lonny Lange:  

I- Construção de duas salas de aula; 

II- Construção de banheiro infantil;   

III- Reforma geral das calçadas da instituição. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Senhores Vereadores! 

Senhor Prefeito! 

 

 

Se faz necessária a presente indicação, tendo em vista às 

necessidades da referida escola que conta com um elevado número de estudantes atualmente, o 

que torna essencial as citadas benfeitorias, pois são de extrema importância para melhorar a 

infraestrutura escolar e proporcionar melhor ambiente e dignas condições de ensino aos 

educandos.  

 

 

Plenário da Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos- PR, 

em 02 de maio de 2019.  

 

 

 

 

Douglas Colaço 

            Vereador 


